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PODER EXECUTIVO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 171/2020 DE 03 DE NOVEMBRO DE  
2020 

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 2020, 
NO VALOR DE R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS), 
PARA AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR DE 
CULTURA, DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e em especial obediência ao disposto no art. 
70, VII da Lei Orgânica Municipal. 

 Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto 
Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, que reconheceu para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, 
a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 
mensagem nº 93 de 18 de março de 2020.; 

Considerando o repasse de recursos financeiros para ações 
emergenciais destinado ao setor de cultura nos municípios no 
período de Calamidade Pública, aprovado pela Lei Federal nº 
14.017/20 de 29 de junho de 2020 e Regulamentado pelo Decreto 
nº 10.464/20 de 17 de agosto de 2020. 

Considerando a orientação do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul para criação no Orçamento-Programa, Ações 
específicas para execução dos recursos repassados para 
enfrentamento de ações durante a Pandemia. 

Considerando o Decreto Legislativo nº 644 de 17 de junho de 
2020, que reconhece a ocorrência de calamidade pública no 
Município de Aquidauana, que no Art. 2º autoriza o Chefe do 
Executivo a proceder, mediante Decreto, a abertura de Crédito 
extraordinário nos termos do art. 167, § 3º da Constituição Federal e 
nos arts. 41, III, e 44 da Lei Federal nº 4.320/64. 

D E C R E T A: 

Art. 1º.  Abre Créditos Extraordinários por anulação de Dotação no 
valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) com o objetivo de 
promover ações emergenciais destinadas ao setor cultural durante a 
Calamidade Pública. 

10 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0222-2.146 - Ações Emergenciais ao Setor de Cultura 

339031
00 

Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportivas e Outras 

100
0 

99.000,00 

TOTAL GERAL 99.000,00 

Art. 2º Para atender as disposições do artigo anterior, decorrerão 
por conta de anulação de anulação parcial com base no inciso III 
artigo 43 da Lei 4.320/64 

10 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0222-2.146 - Ações Emergenciais ao Setor de Cultura 

339036
00 

Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 

100
0 

63.000,00 

339039
00 

Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100
0 

36.000,00 

TOTAL GERAL 99.000,00 

Art. 3º Comunique-se à Câmara de Vereadores do Município de 
Aquidauana/MS, nesta mesma data, a abertura dos créditos 
orçamentários constantes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Aquidauana-MS, 03 de novembro de 2020 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 242/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 50/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO POR ITEM 
– REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 30 de novembro de 2020 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para aquisição futura de insumos, equipamentos e materiais 
laboratoriais, para atender demanda de exames realizados no 
laboratório municipal pelo período de 12 meses. De acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 13 de novembro de 2020. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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RESOLUÇÕES 

 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMODATO PARA SERVIÇOS 
DE IMPRESSÃO  Nº 004/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 181/2017. 

FIRMADO EM  10/11/2020 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E RIBEIRO & GOMES LTDA - ME. 

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes 
acima identificadas tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRÁMATICA 
COM FUNCIONAMENTO DE INSUMOS, EXCETO PAPEL para o 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana – 
Aquidauana Prev. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos 
permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no 
Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

FICA acrescido ao valor original do contrato (004/2017) a 
importância atual de R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta reais) 
e que a prorrogação do contrato se manterá pelo valor incial, 
conforme acordado entre as partes. 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos 
seguintes termos: 

CLÁSULA PRIMEIRA - O prazo do presente contrato será de 
12 (doze) meses, compreendendo, no período de 15/11/2020 a 
15/11/2021, sem interrupção, sendo certo que poderá ser renovado 
por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, ate o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 
8.666/93, mediante Termo Aditivo.   

CLAUSULA SEGUNDA: A publicação resumida do presente Termo 
Aditiva na imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a 
produção de seus efeitos. 

CLAUSULA TERCEIRA: Estabelecem que as demais cláusulas do 
contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus 
efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 

FORUM: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
RENATO AVALHÃES p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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